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PORTARIA N° 039/2025, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

O Diretor-Presidente da Fundação de Articulação e 

Desenvolvimento de Políticas Públicas para Pessoas 

com Deficiência e com Altas Habilidades no Rio 

Grande do Sul – FADERS, no uso de suas atribuições 

legais, previstas na Lei 14.321/2013 e no Decreto 

41.766/2002. 

RESOLVE:  

 

Artigo 1° Designar o empregado público – Marcos Rogério de Souza 

Ferreira, ID 3079481-01 como fiscal administrativo do TERMO DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO 

DE OBRA Nº 017/2025, firmado com a empresa, Shopping Tour Câmbio e Turismo 

LTDA, para a prestação do serviço de agenciamento de passagens aéreas, nacionais e 

internacionais, em viagens a serviço e eventos específicos, conforme Processo 

Administrativo n° 25/2855-9000017-7. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Cumpra-se e publique-se. 

 

 

 

 
 

 

Marco Antônio Lang 

Diretor-Presidente 
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